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PORTARIA No- 1.059, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996; a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, a Portaria Normativa
no 1, de 29 de janeiro de 2009, e a Portaria Normativa no 8, de 26 de
junho de 2009, resolve:

Art. 1o Estudantes habilitados para o Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes - ENADE 2009, nos termos dos §§ 1o,
2o, 3o e 4o do artigo 1º da Portaria Normativa no 8/2009, que não
participaram na prova realizada no dia 08 de novembro de 2009,
poderão apresentar solicitação de dispensa ao ENADE 2009 no pe-
ríodo de 10 a 23 de novembro de 2009.

Parágrafo único. Não serão aceitas solicitações de dispensas
enviadas fora do prazo estabelecido no caput deste artigo.

Art. 2o As solicitações de dispensa deverão obrigatoriamente
conter:

I - requerimento de dispensa do ENADE 2009, preenchido
por meio do endereço eletrônico http://www.inep.gov.br, seguindo
obrigatoriamente as instruções ali contidas;

II - declaração original de aluno regular e habilitado ao
ENADE 2009, preenchida por meio do endereço eletrônico
http://www.inep.gov.br, seguindo obrigatoriamente as instruções ali
contidas;

a) A declaração prevista no inciso II deverá ser comprovada
por meio de assinatura do responsável na instituição de educação
superior do estudante.

III - Cópia autenticada do documento comprobatório do im-
pedimento de participação no ENADE 2009.

Parágrafo único. O requerente é responsável pela veracidade
das informações apresentadas nos termos deste artigo.

Art. 3o A solicitação de dispensa contendo os documentos
descritos no art. 2o, incisos I, II e III, deverá ser encaminhada, ex-
clusivamente via correio, para o seguinte endereço:

Ministério da Educação - MEC
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní-

sio Teixeira - INEP
Comissão Especial de Análise e Julgamento de Dispensa -

ENADE 2009
CAIXA POSTAL no 9520, Agência AC Banco Central, SBS

Quadra 3, Bloco A, 2o Subsolo
CEP: 70070-972 - Asa Sul - Brasília - DF
§1o Para efeito de comprovação de prazo de apresentação da

solicitação de dispensa será considerada a data de postagem do en-
velope nos correios.

§2o Não serão aceitas solicitações via fax ou via correio
eletrônico.

§3o O Ministério da Educação não se responsabiliza por
eventuais extravios de correspondência.

Art. 4o O Ministério da Educação designará, até 27 de no-
vembro de 2009, os membros da Comissão Especial de Julgamento
de Solicitação de Dispensa do ENADE 2009.

Art. 5o São atribuições da Comissão:
I - definir, à luz da legislação vigente, critérios para dispensa

de estudantes do ENADE 2009;
II - analisar e emitir parecer sobre as solicitações de dispensa

do no ENADE 2009;
III - submeter à apreciação do Ministro da Educação, até 19

de março de 2010, a relação dos estudantes dispensados do ENADE
2009.

Art. 6o Somente serão analisadas pela Comissão as soli-
citações de dispensa que atenderem aos requisitos estabelecidos nos
artigos 1o, 2o e 3o desta Portaria.

Art. 7o Não caberá recurso à decisão da Comissão Especial
de Julgamento de Solicitação de Dispensa do ENADE 2009.

Art. 8o A relação de estudantes dispensados será publicada
no Diário Oficial da União até 26 de março de 2010.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do estudante re-
querente acompanhar todos os atos, portarias e comunicados refe-
rentes aos procedimentos estabelecidos nesta Portaria.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.341, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS usando das atribuições conferidas por Decreto de 12 de junho de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 15/6/2009, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo objeto do Aviso de Seleção nº 015/2009, conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina Candidato Classificação
FA C E D Teoria e Fundamentos Fundamentos em Educa-

ção
Edla Cristina Rodrigues Caldas 1º

Emília Grillo Reyes 2º
Maria Sônia Souza de Oliveira 3º
Francisco Erivaldo Morais 4º
Fabiane de Matos Araújo 5º

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO DE 2009

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS usando das atribuições conferidas por Decreto de 12 de junho de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 15/6/2009, resolve:

No- 2.352 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo objeto do Aviso de Seleção nº 014/2009, conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina Candidato Classificação
ICE Química Físico-química D e Química Geral e

Experimental
Julio Rodolfo Pessoa Iank 1º

No- 2.353 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo objeto do Aviso de Seleção nº 015/2009, conforme segue:

Unidade Disciplina Candidato Classificação
FA O Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial Jean Glaydson de Souza Fialho 1º

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-
cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 6.752, de 28
de janeiro de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009.

Parágrafo Único - O saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2009, com base no Art.
27 do Decreto nº. 93.872/86.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação
8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REU-
NI, será realizado pela Diretoria de Desenvolvimento da Rede de
Instituições Federais de Ensino Superior -DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos
órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.614, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria nº. 712, de 21
de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
outubro de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o
Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04
de maio de 2000, o Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, a Lei nº. 11.897, de 30 de dezembro de 2008,
Portaria Interministerial nº. 127 e alterações posteriores, a Lei nº.
11.768, de 14 de agosto de 2008, Decreto nº. 6.752, de 28 de janeiro
de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8282 -Reestruturação e Expansão das Universidades Federais
- REUNI, conforme anexo, obedecendo à seguinte classificação or-
çamentária:
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